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CABESP É MUITO MAIS QUE UM PLANO 

DE SAÚDE 

A nossa Cabesp é uma joia que foi concebida pelos 

funcionários do Banespa para cuidar da nossa 

saúde e é uma entidade diferente de tudo que se vê 

no mercado de assistência à saúde. Os associados 

têm representação na gestão, inclusive com a 

Assembleia onde são discutidos e deliberados 

temas de suma importância para a perenidade da 

Caixa. 

Chegou ao conhecimento das associações de 

banespianos – Afabesp, Afubesp e Abesprev e 

Sindicatos – uma decisão da diretoria da Cabesp de 

limitar os laboratórios para realização de exames a 

apenas nas marcas pertencentes a rede Dasa – 

empresa americana de medicina de diagnóstica. 

Delboni Auriemo, Lavoisier e Salomão Zoppi, 

estão entre eles. Segundo a informação, a medida 

passa a valer em agosto. 

A assinatura de contrato de exclusividade com essa 

empresa foi feita com voto contrário dos diretores 

eleitos e posicionamento, também contrário, dos 

eleitos no Conselho Fiscal. 

As associações e sindicatos, mais uma vez, estão 

juntas contra a medida e cobram da diretoria da 

Cabesp a revogação dessa decisão, que retira 

direitos dos associados e reduz a qualidade dos 

serviços prestados pela Caixa Beneficente. 

Até porque, recentemente, foi aprovado aumento 

na contribuição dos associados para solucionar a 

questão do déficit da Cabesp e evitar a diminuição 

de serviços prestados. 

No entanto, o que se observa nos últimos tempos 

são restrições na utilização de home care, mudança 

em procedimentos como autorização prévia de 

terapias, como fisioterapia, fonoaudiologia e 

psicologias, por exemplo. 

As entidades reivindicam abertura de diálogo para 

buscar solução para todas essas questões. 

AFABESP, AFUBESP, ABESPREV E 

SINDICATOS DA CONTRAF-CUT 

 

NOVA AÇÃO DA PLR –  

Participação nos Lucros e Resultados 

A AFABESP, por meio da sua Assessoria Jurídica, 

propiciará aos seus associados e associadas que não 

foram relacionados na primeira ação coletiva das 

gratificações semestrais ajuizada em 1998, a 

oportunidade de propor ação judicial contra o 

Banco Santander, sucessor do BANESPA, para 

postular o benefício da PLR – Participação nos 

Lucros e Resultados, que há tempos vem sendo 

pago pelo Banco aos seus funcionários em 

atividade. 

Ocorre que o Regulamento do Pessoal e o Estatuto 

do antigo BANESPA já asseguravam esse 

benefício aos funcionários da ativa e também aos 

aposentados que recebiam complementação de 

aposentadoria, que atualmente vem sendo paga 

pelo BANESPREV, com recursos fornecidos pelo 

próprio Banco, não se justificando, assim, o não 

pagamento desse benefício aos aposentados. 

A partir do mês de julho próximo, mediante 

solicitação, será encaminhada aos associados e 

associadas da AFABESP, que se enquadram na 

situação acima (banespianos(as) aposentados(as) 

que não foram relacionados(as) na primeira ação 

das gratificações semestrais), a relação dos 

documentos necessários para o ajuizamento dessa 

ação. Não poderão ser incluídos nessa nova ação 

aqueles que já ajuizaram processo individual contra 

o Banco Santander, postulando PLR e/ou 

gratificações semestrais, ainda que dito processo 

tenha sido julgado improcedente, com apreciação 

do mérito da pretensão ajuizada. 

Lembramos, ainda, que a ação a ser ajuizada 

destina-se tão somente aos aposentados(as) 

associados(as) da AFABESP que recebem 

complementação do BANESPREV, não 

abrangendo, portanto,  pensionistas, ainda que 

recebam complementação de pensão. 

AFABESP – DIRETORIA 
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CABESP – QUEIXAS E RECLAMAÇÕES 

A fim de avaliar a qualidade dos atendimentos 

prestados aos usuários da Cabesp e dos seus 

conveniados (médicos, clínicas, laboratórios e 

hospitais), pedimos aos nossos associados que nos 

comuniquem a ocorrência de mal atendimento, 

exigências descabidas, discriminação do nosso 

plano Cabesp, demoras e recusas na realização de 

procedimentos etc. 

Estas informações, serão a base para estudos 

visando o aperfeiçoamento 

 

 

MUDANÇA DE ENDEREÇO 

Desde meados do mês de julho passado a CABESP 

e o BANESPREV estão de casa nova.  

Ambas ocupam o mesmo endereço, próximo do 

Metrô São Joaquim. 

Avenida Liberdade, 823 – 10º andar - Liberdade  

São Paulo – SP - CEP 01503-001 

Os números dos telefones permanecem 

Confira os horários de atendimento: 

Banesprev: 

O atendimento presencial será feito das 9h às 17 h. 

O telefônico permanece o mesmo, das 9h às 18h. 

Cabesp: 

O horário de atendimento permanece o mesmo, das 

9h às 18h. 

 

 

AÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES 

O Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, do 

Tribunal Superior do Trabalho, acolheu as 

ponderações da AFABESP e proferiu despacho 

reconsiderando decisão anterior dele próprio e 

determinou o prosseguimento da execução de 

sentença (apuração de valores) na Ação das 

Gratificações, proposta pela AFABESP contra o 

Banco Santander. 

Os advogados da Afabesp estão se movimentando 

visando a nomeação de um perito e a apresentação 

dos cálculos individuais e totais. 

Espera-se que o Santander finalmente cumpra a 

decisão judicial sem mais medidas protelatórias. 

 

 

LUCRO DE 7,120 BILHÕES EM 6 MESES 

O lucro líquido do Santander atingiu R$ 7,120 

bilhões no primeiro semestre de 2019, crescimento 

de 21% em doze meses e 4,3% no último trimestre. 

O Brasil responde por 29% do lucro global do 

banco espanhol. 

 

 

AVISO AOS ASSOCIADOS 

Caso possua e-mail e esteja recebendo este 

Informativo Mensal pelo correio, avise-nos. Além 

da economia estamos atualizando os nossos 

cadastros para melhor poder contatar os associados. 

NOVO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE 

TERAPIAS 

Desde o início do mês de julho, terapias com 

fonoaudiólogo, nutricionista, psicólogo, terapeuta 

ocupacional e fisioterapia, deverão ser 

submetidas ao processo de autorização prévia 

mediante envio do pedido e relatório médico, 

através do PORTAL CABESP. 

Serão autorizadas 10 (dez) sessões a cada pedido 

encaminhado, respeitando-se os limites previstos 

na regulamentação editada pela Agência Nacional 

de Saúde Complementar – ANS. 

O prazo para conclusão da análise do pedido 

médico será de até 5 (cinco) dias úteis, após a 

recepção da solicitação. 

Você poderá consultar o resultado da sua 

solicitação acessando o Portal Cabesp ou 

contatando o prestador de serviço. 

Informações adicionais, consulte o manual do seu 

plano. 

 

 

REMÉDIOS CASEIROS DA VOVÓ 

Para uma melhor digestão eu bebo cerveja. 

No caso de perda de apetite, bebo vinho branco. 

Se a pressão ficar muito alta, bebo vinho tinto. 

Se ela baixar demais, bebo wisque. 

E quando tenho resfriado, taco-lhe steinhaeger. 

E quando é que a senhora bebe água? 

Não me lembro de ter ficado tão doente a este 

ponto! 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

  
 

 

AGOSTO 
09 – Arthur Geraldo Monteiro  
13 – Pedro Eduardo Broering 
13 – Leonor M.Cantalejo Mazzaro  
14 – Aparecida Ikeda 
15 – Suzana Greiffo  
15 – Eliana Barrozo Prugner 
23 – Aparecida V. M. Denardi  
24 – Alfredo Shuji Onuma 

24 – Norival Guerrero da Silva  
25 – Valderez Burda Pereira 
26 – Antonio Desan  
29 – José Jesus do Nascimento 
 

 

 

 
 

Expediente: O Informativo Afaban é uma publicação mensal 
distribuída interna e gratuitamente aos associados. 
Supervisão: Claudanir Reggiani  
Rua Mal. Deodoro, 500 conj 72 – Curitiba - CEP. 80010-911 
Fone/fax: 41-3322-6761 - afabancuritiba@gmail.com 
www.afabancuritiba.org.br 

 

 


